
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MENDES, NO USO

de suas atribuições legais e regimentais' e aindai

CONSIDERANDOqueoincisoIIart.3gdoRegimentoInterno
confere ao Presidente da Câmara a competência Para dirigir' executar e

disciplinar os trabalhos úi"luriro" e administrativos da câmara Municipall

CONSIDERANDO, ainda' o disposto no § 2a do art' 82' da LOM'

modificado pela ResoluÇão no 38' de 28 de novembro de 2005' que reza que

o expediente .ru Ca*u'u úunicipal será regulamentado por seu Presidente'

ESTADO DO RIO DE JNEIRO

CÂXARA MUNTCTPX, DE UE.IDES

CÁB INE?E DA PRESTDÊNC I A

PORTARIA N O 019, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2O2I'

Dispõe sobre o expediente da Câmara

Municipal de Mendes, e dá outras

providências.

RESOLVE:

Art.loDeterminaquenãohaveráexpedientenaCâmara
Municipal de Mendes no dia 17 de fevereiro do corrente ano'

Art.2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacão'

todavia, surtindo seus efeitos com aÍixação nos termos do norteamento

autorizativo da L.O.M'

Fernand AIves onseca

es ident
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